
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA
Central de Mandados de Campo Largo

Rua Joanim Stroparo, 01 - Vila Bancária - CAMPO LARGO/PR - CEP: .
83.601-460

Autos nº. 0004330-38.2023.8.16.0026

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

AosZ0 de janeiro de 2026 às toh Zlwm. nesta Cidade, dirigi-me
à Rua Mo Oraloe ih (uada) nº Mk, em cumprimento ao
Mandado | expedido nos autos em epígrafe, em que é exequente,Município de
Campo Largo/PR, e executado ABS AUTO CENTER LTDA, e estando

no endereço mencionado, após as formalidades legais, passei a proceder a
Penhora dos bens indicado pelo executado, a saber;
Moguimes Ar Ae poda no

A seguir, nomeei como fiel depositário do bem penhorado o

st Aroldo Bencir da Sib CPE YO SISOA MA o qual aceitou o encargo,
prometendo nãolábrir mãos do bem, sem ordem expressa da MM. juíz(a) de Direito

do feito, e sob as penas da lei.

E para ficar constando, lavrei o presente auto, que após lido e achado conforme,
: vai devidamente assinado por mim Oficial de Justiça | e pelo Depositário.
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